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CÂMARA MUNICIPAL DE MAMÀNGUAPE
CASA SENADOR RUI CARNf,IRO

MAMANGUAPE/PARÂiBÂ

PROJETO DE LEr N'_.lul/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape
Sr. João Belino e Silva Neto

.,:

APRESENTADO

tq / nlr /os

APR0VAD'J

çta, 3o /o? / rt

DISPÔE SOBRE A DECLARAÇÃO DE
UTILIDADE PÚBLICA MUNICTPAL A
ASSOCIAÇÃO CULTURAL JUNINA JOIA
RARA, E DÁ PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS,

AÍ. l'- Fica recoúecida de utilidade pública municipat a ASSOCIAÇÃO CUlfUnel
JUNINA JOIA RARA, CNPJ N' 27.544.324, com sede na Rua Santo Antônio, n' 197,

centro, Mamanguape/PB.

Art. 2o - A ASSOCIAÇÀO CULTURAL JLTNINA JOIA RARA, é uma associação

cultural sem fins lucrativos, cuja finalidade é promover a manutenção das tradições

artísticas e culturais através da dança. Desenvolve aptidões artísticas em adolescentes e

jovens, promovendo a transformação socioeducativa por meio da dança, cultura, lazer e

educação. Incentiva e fomenta a formação de novos dançarinos, além de promover e

fomentar a formação técnica, educacional e social. Bem como, busca o aperfeiçoamento

técnico e métodos didáticos de ensino da dança folclórica.

Plenárío da Câmara Municipal de Mamanguape,

em I 6 de Abril de 2025.

PRO CRISTINA
Ana na ü Silva

VE RA

GABINETE DÁ VEREADORA
CÂMARA MUNICIPÀL DE MAMANGUAPE

RUA JIJLIO PEREIRA DA SILVA, BR IOI
SALA 0l - E-MAII.: gabineteprofcristina@gmail.com

Art 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE MAMANGUAPE
CASA SENADOR RUI CARNEIRO

MAMANG UAPE/panlisl

PROJETO DE LEr N' ,b/202s

Exmo. Sr. Presidente dâ Câmara Municipal de Mamanguape
Sr. João Belino e Silva Ncto

DISPOE SOBRE A DECLARAÇÃO DE
AT]TTLIDADE PUBLICA MIJNICIPAL

ASSOCIAÇÃO CULTURAL JUNINA JOIA
RARA, E DÁ PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS.

CONSIDERÁNDO o patrimônio cultural imaterial são os bens culturais dc natureza imaterial

que dizem respeito àquelas pníticas e domínios da vida social que se manifestam em saberes,

oficios e modos de fazer; celebrações; formas de expressão cênicas, pliislicas, musicais ou lúdicas

(IPHAN);

CONSIDERÁNDO o Art. 215, § 1", da Constituição Federal: O Estado protegerá as

manifestações das culturas populares, indígenas e afrobrasileiras, e das de outros gÍupos

participantes do processo civilizatório nacional;

CONSIDERANDO a Lei 14.90012024, "Art. lo As festas juninâs e as quadrilhas juninas são

reconhecidas como manifestação da cultura nacional.";

A Quadrilha Junina Joia Rara é uma entidade sem fins lucrativos que tem se dedicado a

promovcr a cultura popular e a tradição junina em nosso município. Com uma trajetória de trinta

anos de existência a quadrilha tem se destacado por sua dedicação e compromisso com a

comunidade, promovendo eventos e atividades que resgatam a identidade cultural do nosso povo.

A concessão da Declaração de Utilidade Pública Municipal à Quadrilha Junina Joia Rara

é um reconhecimento do importanle trabalho que essa entidade desenvolve em nosso município.

Isso permitirá que a quadrilha acesse beneficios e recursos que possam ajudá-la a continuar seu

trabalho em prol da cultura e do nome de Mamanguape.

GABINETE DA VEREADORA
CÂMARA MLTNICIPAI- DE MAMANGUAPE

RUA JÚLIO PEREIRA DA SILVA _ BR IOI
S^LA 01 - E-MAII-: gabineteprofcristina@gmail.com

J I.ISTI FICATIVA



Alóm disso. a concessão da Declaração de Utilidade Pública Municipal também é um

incentivo para que outras entidadcs e organizações sem fins lucrativos em nosso município

continuem a desenvolver trabalhos importantes em prol da comunidade.

Diante do exposto a requerente pede o apoio unânime de seus p.res na aprovação da

presente propositur4 bem como empeúo por parte do poder executivo municipal.

PROFE
Ana

RÍS'I'I NA
da Silva

I)ORA

Í6tam[Ír d€nte
Neto

m.,a/fu Ana Silva

2" s€Cretária

GABINETE DA VERE,ADORÁ
CÂMARA MUNICIPAI- DE MAMANGUAPE

RUA JÚLIO PEREIRA DA SILVA. BR IOI
SÂLA 0l - E-MAIl.: gabineteprofcristina@gmail.com
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CARTA DE APOIO

Nós, do lnstituto Arco-íris do Vale, entidade atuante na promoção e defesa dos diÍeitos da

comunidade LGBTQIA+ no município de Mamantuape - P8, viemos por meio desta expressaí

nosso total apoio e reconhecimento ao trabalho da Associação Cultuíal .,unina Joia Rara

Ao longo de sua tíaietória de mais de 30 anos, a Associação Joia Rara tem se destacado como

um importante espaço de expressão artística, inclusão gocral e valoÍiração da cultura popular

nordestina, acolhendo e promovendo a participação ativa de diversos gÍupos histoíacamente

mar8inalirados, como a população LGBTQIA+, mulheres, pessoas netÍas, indítenas e iuventudes

periféricas, assim proietos e ações que promovam iustiça social, Íeparação históíica e equidade

como or da Associação Joia Raía, por exemplo, são importantes porque acolhem esses gíupos,

dão visibilidade a suas vozes e criam oponunidâdes reais de transformação social.

Assim, Íeconhecemos a importância de iniciativas que, como a da Joia Rara, constroem um

ambiente inteÍcultural e democrático, onde todas as vores podem ser ouvidas e respeitadas. A

gaÍceíid e o diálogo constantes entre nossás instituições têm íortalecido o enfrentamento à

discriminação e ampliado as possibilidedes de cidadania cultuíal para nossa comunidade. É com

oÍtulho que íeaíirmamos nosso compromisso conjunto na luta poÍ uma cultuía inc,usiva,

acessível e Íepresentativa, e nos colocamos à disposição para colaboraÍ nas ações, proietos e

atividader futuías da Associação Cultural ,unina Joia Rara.

V'",,,,,,o
Arco-íris

do vale

PRESIOTNIE

, 
,.r"ntuâpe-PB, 3l de maÍço de 2021

()',1rJo*^ \i-r'^^e'*» ül'-ro"^q.,qSD
Oclédson Winicius MtcGn de Silve / 
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EScoLA ctDADÃ TNTEGRAL rÉcnrcn.loÃo oa MATTA cAvALcANTt DE
ALBUQUERQUE

Av. Aluísio Alves Pereira S/N - Conjunto Nossa Sra. da Penha I

Mamanguape-PB

DECLARAÇÃO

À
Associação Cultural Junina Jóia Rara

A ECIT João da Matta Cavalcanti de Albuquerque, situada em Mamanguape -

PB, vem por meio desta declârar o seu total apoio à Associação Cultural Junina Jóia

Rara, especialmente aos projetos de editais em que se inscreve.

Reconhecemos a importância desse projeto para o desenvolvimento cultural de

nossa comunidade, principalmente no que tange à promoção da inclusão social, ao
incentivo à diversidade e à valorização da cultura popular, temas que sáo fundamentais
no ambiente educacional.

Acreditamos que a associação, com sua trajetória de 30 anos de atuação, tem
contribuído signiflcativamente para o empoderamento de jovens, mulheres, população

LGBTQIA+, negros e indígenas, oferecendo atividades culturais e educacionais
essenciais para a construção de um ambiente mais inclusivo e equitativo.

A ECIT João da Matta Cavalcanti de Albuquerque reafirma seu compromisso
com a promoção da cultura e educação de qualidade, e coloca-se à disposição para

colaborar com as ações da associação, seja por meio da participação em eventos, da
realizaçáo de oÍicinas ou de outras formas de parceria.

J( lllLtg /,
ci o

Diretor Escolar o 4 80010001

Portaria SEE n.o 146t2V2§A':' I 
' 
j )c Dts

Mamanguape - PB, 15 de abril de 2025.

José Jerônimo de Souza



Cütório Altair Cs"slcanti Clulstâo rmail: c.rtorio.lr.rrqurDtroesm.ll.com
lo Ofício Registral e Notaíal Í.1.: (E3i 3292.22E0- whrúrpp: 183) 99.107.2476
Tltuler- JoséIustorff Feodrippê Qulntão tnd'rtço: Rua c'rlo' Dlôt F mÚd.!. D''lE, cêntto

CEP:t8.260.000 Mâm.n8urpe Paí.lba

CERTIDAO

rt!uilufl
Eu. JosÉ Bt:sToRrF FEoDRrppE QrrlNTÀo - Titul.r ltlerltro do l. SER\'tÇo

NoT^fltal r- Rf,ctsrR^L - ALT{R C^! 
^ra^\Tl Qt,tNrÂo, dÂ República Federatira do

Brasil. na Comarca de Mamarguap.. Estado da Paraib& em \ iíude da lci.

CERl'lFlCO que. a requerimento escri(o de Jose Cados Inocêício de Souza Junior.
brâsileiro. soheim. portâdor da C&uls de ldrdidade RG n' .1.722.935 - SSD§/PB. inscrilo no
CPF sob o n' 09E.753,5í.45. rcvcndo os livros. arquir os e demais documeítos exisEntes
nesta Serventia veri,iquei sob n' 1.97t. às folhas {0. no l.ivro 

^-16.dc Regisúo Civil de 3l dt- de 2017. o "ISTATIÍTO SOCI^L
DA ASSOCI^ÇÀO CUt. conforme Ccíidâo composta de
I I (onze) Éginas. do rcor

EÍa o que se continha c d*larava em ditas folhas do referidô litro. ao qual mc
Íepono e dou fé. Dado e passado nesla cidade Môrnanguâpe-PB. l0 de novembrc de 2022.
Emolumenros R$ 78.78 (sctenta e oito Íeais c serenta e oito centavos), FF;PJ-Fundo Especial
do PodeÍ Judiciário: R$ 15.76 (quinze tEais e sêtc a e scis ccntavos). FAR?EN-l'urdo de

^poio 
âo Registo des Pessoas Naturais: R§ 1.52 (utn Íed e cinquenta c dois centslos). ISS-

lmposto Sobre Seniço: R$ l.q4 (rÉs resis e nove[ta c qlatro centaros). Selo Digital:
A.ttlP67l3GP5E0. Confi ra a autemicidade cm https://s€lodigitsl.tjpbjus.b.
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A As6odôsâo Coltuel 'lunlru rót. Rar.- é umr !§sodado anlturôl de dlrelto
grlvldo, saír nns luoauvos, fxrlltlcos ou rdhi6os. dlstinçlo d€ nacton€ladade, cor,
àF, r€llgtão € oenças, com prazo indeteÍmlnrdo de durséo c que s€ dêstha à
a!«üdo dê atlvldadr6 aultu6l5, aod.l9 e d6po.tiv.s, §ênóo rc91.1. Pêlo paeranta
eCrtuto e Lti5l.ção c6pêcíficr oprovod! rlh Assemblera @rôl convocàdr prÍ! c§ta
frm,

ca?Ítulo !
DA A3IÔCTAçÃÔ

AÍtlgo fo
oA-oENOr,[Í{açÃo, SEDE, oB]ETMS E DUR^ç^O DÂ ÂsSOCI^çÁO

lrdfo ,o
A !.de ô Assoclaçlo CuloÍrl 'Junln. lóiâ Rrrr' ficâ hsuü.lldr à Rur S5^to

Âlrtünlo, 197 - C.nbo i&mlnguape - PB.

lÍtlgo t.
OB]ETIVOS NNÀLIDADE E IiIETAS DA ÀSSOCXAçÃO
A Àrsodrçro tam como obrêtlvg darêôvolvar ê lncantlvaÍ, à realt !ção c à prátlc.

da ltlvldàd€a orttrlràE, sociâlt c caporuv6.
Lutar e ,€br pelô rÊsgate d! Clltura JunlÍro, Foldo.ê BràgllelÍo, Àtes Cêokas a
tÍrdktonrB do no6so fais.

MIeo r.
Ê v.drdr a qualqrrcr um dô ..irs .ssoctad@ ! 

'J0llz4âo 
do nom! atô AssodaÉo,

bcír como ô !u! !.dr !od!|, slmbolos, móvels e tÍnó{eh pan llnr qu€ nlo 3elam
Êqu€lês que dafcndem os lnterãí5€3 dr masm., ê venha coloclr.m .l§co sêu
noaDC, ãlâ 6oiakâde. lntêC.ld.ór, raclm como a dod aaua marnbôs, sódos,
Cmbol6 dc rêp.es.nt!çúas e ootros.

c PtÍulo tr
oos AssocrÀDos

lrülo 5.
REQ(ISTTO§ pÂRA ADí.ilsSÃO DE ASSOC! DO6:
Â assocl!çto a corudtulô dc númêro l[mttab dc llsodldc, §êÍn ltmtt! dê

ldadc, corMd.dcs 9ah Dlretorl. Exêcutlv!. o!6êl.!do o grlu dE ldon ldldê mor.l G

cornportlhcr D dâ par§oa

Artiro 6.

^ 
.lcoctrçao nao íría dlsõn§ro d! r!çã, nldoílalk adê, dasse sodal, cooc.9çlo

polÍü(', ,lhEóítc. os rrllglo§a.

lrttfp ,.
Oa @cfados dMdem-sê íra3 laguintEs catcgo66:

t - FUI{D^DORES - 03 lÍrscrttos âté ô drt! ú! tprov.éo dcC. crt túto.

II-COrÍRIBUINTES - Scrão Econhecldo§ @íx, 6sociad6 contÍtbuintes óssta

^r6odaçto, 
tod6 rqualca tnscrttos apê a d.ta dê apro\rasão do pre.€rt ..l!túto.

Tcrlo ! obúlaotlêd.d! d. cont'lb!|. menf.h$tE com . An'6lr!ã0? p..r sua
manutençáo tcôdo dlrelto d. votc dca tócioa fundodoÍc!.

EP

:ô

G
Irt§l§

d§
u§
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IU-BEÍ{EI4ÉRrTOS - Scrlo Íê.onheddos coím assod.d6 bcnemérttos destã
Àsso<Lçlo, tod!5 à§ pc§oás qu€ nfo penênçam ,o qurd.ô da ehtidàde, mas q!ê
veiham pÉ6tar íelevcnta§ geívlçDs à m€§an!; contrlbúlndo prrô o seu cr€aclmênto
r pEplrldade. Estes, nto trrão o dirêlto a voto, êm GêmbÉhs ger.B ordlÍú.i6
€ axtrâoídloaria§.

IV-DEPENDAJIES - Os côn ugâ. ê ilhG ínonoEs d. tB (dêzoÍto) !no6, dos
lsÉÉLdos êm ger!!.

AAPITULO Iü
DOS DInEÍTOS E DEVERAS D'06 ASSOCI DOS

Artlgo t'
DOs DTREITOS

t - Votàr a 9ar yotôdo pal! olrgos CílUt 06;
U - Obrarvar asta rsuttuto e dlmri! ltos nffmcuvos;
n, - Tomrr príta na' rsemb§as !ê.-ák r r*bs àpÍls€nt r FDpoatar;
IV-BcrcÍlciDFiê da6 atMdadÉ culUrrlis, 3oaLls, êsportlvar c chdcaS da

ÀÉ6ôclâçáo;
V - OcÉltgrr-8ê dr AslàÉo, uma vez qulte @m ! tesourâríõ;
VI - Apr!3cotar iovos lssodado§ plrô ! !prov!@ da DtretoÍta Exêorttv!;
VIl - Se candk rtar a caalos ( tãls comoi src?etariâ e tesourarir)r dG rcoÍdo com

€Íte e§àt!b;
VIU - Soltdt!. êsclrrldmonto6 sobae !3 âtivldades da Ajsocl!Éo, sendg-lhes

Íranttltjlro coo§rltrr, na rcda rdmtntstraüv!, 6ant o do mas que àntêcrdêí a
às§€ínMr gaítl, oaçlrDcnto rnuô|, par"oer do conaêlho ílaÊal a 06 livío§ d!
Assod!çao,

Pr.á96ío únicô - o§ dirctos cstâbelecjdos nos lndsos l, Vl, VU e VIlt. deste ôítiglo
sâo lxdusrvc àos sódos Íuíúâdorcs e condbulntes.

Ardeo 9'
DoS DEVÊRES É OBNGACÕEs.

I - Ob6ar r €ste e6tâtuto e dêmai§ atos írorm6dvo§ qúê rriÊm êstà as§ocia4âo;

II - Apr!§eotrr ôo PíBld.íltê, qu6hú€r iíÍlgulrtld.de verlílcldu.
ItI - Prrstar GsdàÍld,nento duGnte ! as§embléL, qu!.Éo Íor sollcitado;
Iv ' @mpàrcclr às rrunlõcs, âssêmb]áas grr.i§ orallnátias ê aÍtl_àordlnáãas

6ê3ta Aagodrcão 3amDrr quê fÉ fizêÍ nêo5§áno;
ú . Zetar oetô mtaniônlo §ocirl ísicq e orhturàl dã ssso.t.Éo d.ntÍo . Íor' d'6

3u8 dêpendêíldã6 d.lltÉratlvrs;
vt - Pagrr ryos metrsâlldadcs;
VII - RÊsgaltlr lodos oc a!úocladc e zatâr pol! hlrmonlô entne el€s;
wU - pcrüçlpar c cooperdr com todâs as âUvlades qüe viseín o ormptlm€nto dos

obtreüv6 ôG qults à As§oc'!ção sr prop6ê;
Ii - cumpilt bdrs aa dedlõcr tornldas peta àsscmblár g.rtl, consêlho5

dêlibeEtlvo a ílscâ|, e OiÍetoíE Exacutlva;
x- O ls§octldo quc nlo c§tlvêr em di! com o repôsse da con§tboido mcnsal, não

tGÍá dlÍ€ito a6 bencídc dr A§socla(ão, paÍtkiPado nas apÍe§êntãçõ3s e nem ao

uso do6 unlblmc6,

E

fl§:r

V§':
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ESTÁ SUJETTO 
^ 

PÊÍ{A OE AOVERTÊI{CIÂ O ASSOCT DO QUE

I - taão compâÉceÍ a trêa lssêmbléias gercis consEcrruvas ou ! dnco alt!rnâó!!,
séfi caula Jurüncàda;
II- Reqr!âr lilternrücrmentê ã colEboDr com . Â§sod!Éo, mêdlahte Solldtrçâo

lrügp tl.
ESÍ SU,EÍÍO A PÉtiA OE SUSPET'rSÂO, O ASSOCTAOO QUE:

I - OasEtâr a A6semblá! G€rll a/ou r DlÉtorl! E!êaunvâ.

Plrágr.Ío Únkor Cabe à Dlrctoria E eqrdv. rulgar 06 c.sos dG d6í6p.tto ou
dlsacato à Áls€mbléi. Gêrrl ou à Di.ltoÍiâ Ex.c!üvâ.

rrtfuo r2j
OA-SE O OESU6 MENTO OO ÂSSOCIADOT

I - Uadlrntc seu êxprasso p€dido estàndo quite com a tesouÍada;
n - Pelo nlo pqômcnto dG três mensâlldldes ConseoJüvas;
UI - Prlã up{rlaâo, em vlrtudê de íãlta gr.ve a Julzo da diÉtorb.
IV - Da declsáo d! Assemblélâ Garô, quê cxclul o àssociôdo, por d€srespelto ou

írlta lrcve, comêtldà contrô E dlnetoria ou rsscmbláô.

lÉho 13.
O rs5ôciôdo quê 6a da6llgou, nô íormr paesaítr oo itêm I do lrtigo antaaloí,

podcrá seÍ Gadmltido mldllntê píopo§tr ôprqrrada pelâ Dtíttori. üêqrüv..

Arüeo ra.
O assodadô allÍnl do po. Íalt dc p.g.mGnto, poó!ó s.r readmlüdo sÊ iatólr

s.u détltD 9tr!g!do.

t1

Artlgo lte_
DA DECTSÂO DÂ DIREÍORIA EXEOJÍTV^ QUE EXPUTSOU O (A) ASSOCIADO (A),

CABÉ O RÉCÚRSO PARÂ ASSEH8úIA GERAL, NO PRAZO OE T5 (QUII{ZE) DIÀS.

Parágraío Ünic! - oêçorddo o pntzo sem lntarpeiio de rrcu.los, cf.tlva-*
etcluúo medlant talmo lavrado dc rlglstro d. À§ocitdos, @m tGnscrtçao d6s
clltúútànclrô quê mgtiv!ram ! exclusão.

AÍdgo 16'
drEndo o ÍãLcimênto dê qualquer do5 assodadG, sêus dlreltos e obrtgaçõ6

traôsnitern-3a ro(3) sêu(s) hcrdêlÍos (5) ou sucrssor(e') l€glumos, mêdilnte
íeglstro do f*o no livto compdanta.

CAPITULO !V
OA ESTRUÍURA - FU CrOÍ{ ttEt(ÍO DA ASSOCI^çÃo §fe

§Ês
§<:3'o
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atügo 1r.

A Àssodl§,o seá úmtnbtrad! uduslvàm€[t p.l. Olíêtotlâ Ex.oJtlv.; ltc!Íúo
6 demàE ór9ão5 e arlioe, aparu! coÍro 3€toírs dt aPolo à olrrtori' Êx"üüvt'

Artleo la'
A lssociaCo compõê.3c dos segulntes óÍgÉoc ôdmlnlcEtivos;
I - Dlrctorl! EÍ.oldvs,
lI - consdho flscali

A@o r9o
A Dl..tort! Ex8rtiva é comP(É Doa !al! mêmbaoa trtulares ê um 5uplentg, cofl

marúalos êfetivüc e dê6nltlvo6, podüdo h.var el€lÉcs apeoa! p.râ: S€ct!6dos,
T€sôultlío', Süplant!, asrlín t Ío*m como PrEsldêírta a \fice, §ando cstes, do
co0selho fiscal,

Ardío foo
06 caÍloa aão:
A - Pr€dd.rÊ!
B - vtc!-Prlsktentc
C - 10 S€(rrtáno
o - 20 Scctttátto
E - 10 Ta6ourêiro
F - 20 T€ioüÍ.I.o
G - Suplente.

5 10 - À êlêléo p!l. ôr caí!o' quê comp& s Ollltorla ExGdrUv! !êró r.rli1ôdr
por voto secrtto.

§ 20 - O mrnrrato terá durqáo d. (}4 (quetro) anos; podêndo ocorrsr reelelçâo
por mrls uma gedo (coír§ecutlvt).

§ 30 - O m€mbío qu€ sa dêsllgõr de um do§ cargoc em dtcorÍan ia do tempo
podêrá concoallr em outro dlv!íÊo do qua oôlpavâ.

AÍü9o ,rô
COI,iP€ÍE A DTRETORTA EXÉO.'TIVA

I - ElrboÍlr o ílgimênto intgmo;
ll - DlrlglÍ c rdmlniltr.r ! Assoclação;
UI - Convoor r€unlües oÍúlnáÍlrs dos Côniêlho§. Àsscmbléia Geral e

Ext aoÉlMria;
lV - Aprlsêntlr ro Consdho Flscrl 06 íelltóÍbc .l€ ..ra3 rtMd.dcs dlrànt. o ono;
V - Cumpaia e ràzer cumprir o Prasenta ert!úto e alúrEas atos Írorm!ívo6 d!

AsÊdàção, ..sh como â, decleôG da AêsômDlêl! GrÍll;
vt - oâa poasa a Dlrrtorll tl€ita ptr! o môndato regulnte;
VII - Antllsâr denúnd! de i'aude, lnírrClo, conlpéo ê ôutr!ô tlpo6 dê pr&icâi

ÍÊsllzadüg por rau, malnbrc6;
VIII - Apírs€ít5r Bdin@ Grr.l .nurlmcntc plrà â cprovrdo da 

^lsembÉiaGêrôl ê Coaraalhc;
Ix - RGuoipsc cm scs§,o pclo mcnos uma vê2 por mês, no peíodo de J.nêlÍo â

dlrcmbr9 do corente ôno;
X - Admltir oú óemltir êmpÍ!9ldos quaíío ,uhar convêniêhte, dêsda quê,

rnGdltntE seasto êxtrôo.dhán!;
Xl - Convo<.r. oryi.nlz!, clclçô.s dlrrtôs prrô cargos d! DlÍ€todô Ercüuyô;
Xlt - Convoclr Asc.muáo Gcrll ExtGoÍdháír.

tsi
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Artlgo z:l'
Sê.ó dastlh,ldo o Oiírtoa (mêmbío dà dlratoÍia) que, sdh ru§t (áuEa, não

compüíccer a 3 (tÉ5) reunloec cons€dJÜva§ ou 6 (rêls) lntêítllldôs.

a.lrgo et.
COMPETE ÂO PRÊSTDENTE:

I - Rêpfesêntr. a Assocla(ão etn todos ê3 rto5 ofi.iris . €xtr.-oficl5ls, JudlciâI3 ê
crftÉrudlclals, ,untaÍnentq cDm qúrlquc. outrE membro da DirúoÍis Exêojtlvo.

§ 10 - Cô6o o Viae Presld.nte nto pudar rybdittilr o PÍráldeote oo5 rcÍÍaÉtlvoi
drxr, clba !o PnlrldGntê nornêaa, ant.ê os msmb.o5 d! Dlrctoala Exeçuuva um
sUbSmUtO que o Í,ep,!sÊnt! no rEíerldo ato.

§ 2ô - Toda documênt!ção rêlativô a À39odâÉo dêverá set rsdnadâ p€lo
PÍttldanE, ou sau grblilü.rto, 6 outro mrmbro da DirctoÍlâ Erecutivô.

I1 - t,rrsldlr rs Íwnlões dc olí€toía Exccüü\n a coírvoc&las;
Itl - Arrtorlrar o pàgôítreíto dàs dêspes normrit d! As§oaildo;
W - Ásgnar as atãs nls ass.mbláls dà assoclàéo, d.pol. dr votrCo e do

rrglstro das asslnàturas no llvro da presênça;
V - Aaainar. ao.rrspondandâ .t A!.od!Co;
vl - Âssln6r corn o tcaorrrelío, todos og balàtEêtes llnônc€lros bem como os

doqrmcnto§ bancáí6.
VtI - RecoÍÍer das ÍlsoluÉês da Dlrêtô.ia Ex€cutiva, qus julgar @ôtrá.i.s .o

inta.rsse da As6odaçto ou em dcÉâcoado com astatlrto, apêbndo à 
^g§êmblélaGcrâ|, aa nê@aaáío.

un - ornêrr comi3do 69açial;
lx . F!:er oimpír ôs drtermlnrçõaÉ d.|§s€ qitttuto;

Atüfo 2ao
COMPETE AO VTCE.PRESIOENTE

Í - SuHtulr o presldênte cm sulE frltrs, impadlmntos ou dêmrb oclslõês,
quâôdo n€aea6ário.
tr - Pârddpâ. do plahrjamento ê exeoJÉo d.s rüvidôdcs d! Assoctàção,

luntrmêôtê cDrn 0 PÍrtldcnte;

rdgo 25'
COMPETE ÂO 

'O 
SECRETARIO

I - OEEnlzaÍ c t!Í 6ob su! guatúâ todos G arquivos da Âssoclaçro;
II - Redigi. ou íãzcr r€dlglr toó. r @nrspond!.dr a63lôàrdo-â guôrÉo lhê

competlr;
In - Tcr .ob ruô gu.rdã o llvro dc âtô.,
IV - Ltvrôr ou tatcr bvÍlr otâs;
v - hriaÍ rs rcn nlõ6 dr Olrctorla Exeoüv! ê dll Ás6amblolas GerôE.

Ardfo 2ô.
CABE AO 20 SECREÍARIO
Subadtuir o lo Sacrrtáío aín su6 Íaltâs ou lmpcdimêntos.

lrtho 2ro
COMPETÊ AO 10 TESOUREIRO

I - T€Í sob sua gua.da e respoosâbilidadc o p.trlmôíto dr Àssoci!çto;
II - ArÍrcldtr taxas e cootrlbillçõ€ Íl.rr ô As.so<laCo, re€pongabllLâr-sa po. elàs

ênqulnto náo lhes dar o drvido da§tino;
III - At3lnrÍ com o P.esldcnte os ch€qu6 c demais pàÉts ÊL$vo6 ags

t§
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movlmcntos dê valores;
Iv - TeÍ sob sla guaÍda o llvrc calxa;
V - Elãborlr o bülàn@ anuol e o§ lnvêntátlos petrimonlàb;
vI - Faz€r os pagamentc rutor{zâdoa pêlt Di'ltoii! Excqrdv.;
VII - Dê9oiltôr êm .stabêlccim.íto banóílo tod! reaelta da AsÉoclEção;
VIII - h.ídpôr do plôneJãmento a cxêc!Éo dàs aUvldadal rra Assodaçlo.

arulo 2ao
@l.tPEÍE ÂO 20 TESOUR.EÍRo
suHtut! o 10 TcsolreiÍD aín suas Ílltrs r impedlÍnaotc.

lrdrp 2rc
COT'9ETE ÀO SUPLEiITE
O supi€ntc aoment! lssumrra à tunfjo caso hajr deslstêndr de quâlquer um dos

.n mbro§ da Dlretorl! ExeoJtlva, oú cxoncGçáo de um dos dlrÊtorês.

CAPITULO V
oo coÍtsELHo FISCIL

lrtlao 30'
O Consclho FEc.l sêrá compGto de 3 (tÍês) membrc6, scndo 2 (dois) tltulcres

(pÍ!§rdcntê c vlc? pÍrslderte do Consêlho Flscal) ê I (uÍn) suploote êleltos
,untlmefitê com 06 darnlls câígo3 da dlnltorb parâ .s§rmlrlm um mlndâto dc (x
aio6,.

PrrÚgÊÍo únkD: O suplrntê .s§umlrá a tunFo, Cüso ocorr! dêdstênciô do
p{lddêírtc otr vlcê-p.Edógntç do Conlelho Fltaal; llqrmlndo samp.a a vica-
pÍtÉldênd!,

Artigo !1.
colilPÊÍE AO COI'TSELHO FISCAL

I - Examlnar o3 boLn êtes mensals, bcrn @íno o brhÍEo rnuàl e emltrr parêcerc§
! .t6pelt0;

U - FlrcllElr 6 at6 da Olretlrb ExesJOvà; frsaãllzaí a qualquêr moma^to 6
cofitrbllldrde, exlmiôàíúo oG livr6 e prpá6 dà Âslaci.Co, ê .€quigitlr d.
DlÍltorta todos os alêmênto6 ncceiiarios co Íiel dlsempenho de suas tunçôes;
Ul - Aprovlr ar tâb€lla dc tlxas É cont tbui(õ€s;
lV - Estudrí ê oplnar Jobr! r sltuação Ílnlnaalra d! 

^isodlcão.
Artleo 3r'

O C.onsêlho FLaal Éunir-Éê à oÍdlíuriÊlnentc um! va2 por mê, de lànêlro !
Dêrêmbío, ê axtr?oídlnarláÍicn& por convo<!çáo de geu PítEldcnte, dr OlrÊtoíia
Êrecuúv., oo por sollcit!çlo d. m.lorl! slmdls de setrs m€mbros.

PaógrâÍb Únbo - $rá automàti6íDentr c.!ôâ(Ío o mandlto do con*lhciro que
dehar de almpàttcar â 3 (trâs) reunlôas consêcutlv.s, oü 6 5 (clnco) êltemadt6,
seín Jurta c!rrs!, ô crlt&o do ínesmo coÍúelho.

AÍtlgo Sl'
Ar dellbêraÉa5 do Conselho Flscrl, sêrão tomada! por maioriâ ímpl€s de votos

dc saus mêmbÍo6 € rêglstírd! êm ltvro póprlo de ôtrs.

i.
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cÀPrruLo vr
DA.s  .sSEfiALÉIÂS GERATS

Ardep 3a'
A Asgêínàléla Geral é o óBâô !oô.r.no da Ar.odr!ío G compõêm€e dê todos os

lssodados no gozo da 6ôus diÍêltos, teído r faqrldróe da rlsohrer dentrg ds lels
vlgentê3 ê dos dlsposlthos e6tltrtírlos, todo6 oa âê<untoi roÍc'títas àÊ atlvldadss
a llns dâ Àssodrçáo.

lrdgo lt.
A Araamblóh Gêrâl rãrnlrá urru var por ano, n segunda qutnzanâ da mrio,

sêgundo convoc!çto da Dlrgtorla Exccutlvâ, para:
I - AprldãCo dc rdatóÍio anu.l do Prask ent!;
Íl - DlsaúUÍ e votar o prJêcer do Consalho Flsad sobrE o b!l!nçô c contas .m

cxercidô;
Itl - D€ddlr quôírto !o dcrdno dos bens d. ÂBsod.Co ?m cüo de dlsgoluÉo da

Assoclrdo. t

ArüOo 1lÚ.
A OÍetotla Éxccuuva comunkrrá com lntacedênch d€ 30 dlas lrô dat! mrrEàdô

prrr Eâllzâçtro dr Ars.mbléiô ceral OÍdtnártr, nô tbÍm, do Arugo 37o, que se
acham à dlspogiçüo do! aód6;

t - R.r!órlo da DiretoÍlr;
U - B.hnço Gcral dc Coitôs;
III - P.r.c.r dô C.on.êlho Fiscal;
IV - OÍçrm€hto Anurl dl' R..!tt s c Despêrs.

hrágrrto Únrco - Ítcasr6 .ssêmblélr3 é vadadr t disors6lo d! írrltéÍt ..tr.nhà à
coovocrçâo.

Ardgo 37.
A 

^g.êmblélo 
Gcrol pod. Irunlr{c Gxtítofdh!Ít Ínerte, em quetquêr époê,

qundo convocadô:
I - Pelã Olritorlr, rtrsvé6 dô mlloÍtr dÊ eêüs Ínêmbrc.: (metàda mris um);
Il - Pêlo Conselho Fl6..l; (todoa seus componêItt.3);
IÍl - A rcquêrl.i€nto dC V5 d6 àssodâdoo quttGr pcra bat í dc suâ ex.lrrslv.

coopctÀncia; no6 termos do Art. 60 do Códho qú|.

§ 10 - As Assêmbléils Gêrals serão dlrtgldôs pela PÍ!5ldêncir, em suà Íàlta pclo
vks. pÍGstdontr, ou rlôc,., eÍh alsolr ur9ênt6, por quahu€r membro óa Dlr€torla
Éxrcuüva, ê5mlhido pala P.e§ldéncla.

§ 20 - Prrâ abeÍtun dos tÍrbtlhôs da Àtaambüit Gêrâl sêá Í'eaê3sário um
quorum do 70 (setê6tâ por cênto) dog Âtaocit loa com dlraito à voto,
prÊv.lêendo 3eÍnpr. à vontldc dr màloria pr!3ante (ínctÊda mlir um); cxccto no
c8ô de rxclurto d! membÍo, ondG é nrces6ártô . apíovôCo de 2/3 (dol! teÍços)
do3 ín€ínb.§s prssentes, com dlEtto a voto, coníorrne c§te eatâMo.

AÍugo :it'
coÍPEÍE Â ÂssEI4BLÉn GERÁL E]í REU úo ExTRÂoRDtflÁ À DEUBERAR

SO6RE;

I - R€roíms d€ astatutoi
It - DGstltulÉo d! quslqueí mGmbro dô Dlrctoriâ Êxacutlva or| dos ôrgtos

raÍml.{strâtlv6;

§
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ZaB ,{
Itt. V@o quàndo .m dioca Oc acição paÍ. mudrôç! or DtrÊrort! Ex.olttv!,

coín püüt. arduslva - ê,alCg.
5 10; Pêlr ôbertlrà dos trabôlhG d! Als.ínulir Gêtrt ExtEordtnáí! s.rá

'lcessárlo 
um quorum dê 70tÉ (sêtêntr por canto) do§ Assoaiadoô coír dlíltto r

voto.
§ 2o:P.rà .s d.llbe..§6as t que sê ÍE ÊrÊm G hõSOs I, II r m €xbê-se o \roto

coírcods de U3 (do& têrEoo) dos prca?nt€s à lssêmblóis ..nvo6d. p6rr €58ê nm,
não podcrÉo .1. dcllbêÍar, nog teÍrro6 d! lêgidàçao ctvlll
r) - Em 1. aonvocôçlo a AssâmbLl. GG.à, nto podô dellbal'lr s€m s mlloata

absôlúta doc tscodados;
b) - Em 1. convocàéo r AsÚêmblélo Gêíll nlo pode d€llbrr.r sem mênos dê 1/3

doê rssodaqc;
§ 3o: No§ 6!0! dê êxpulsão, êrr grlu dê ltqliso, @loardos emlulgamcnto à

Asecmblah Cre.âl, ócveá t€. o dlvo ê . rpíovãçlo de no mÍnlmo 73 (dob tgrço.)
rro. pfllrntÉ à rssêíIb,ár-

CAPÍÍULO VIt
ols ELErçÔE5 C POSS!

&tlgo 3t.
OB (,Í96 d. Dlíetort! ErêclJtlvâ 3êr.o asgumidos âtrâvê de elêlÉcs diÍEtrs Dant

r o<upaçto dos nEsmoc, tcndo r prtÍnêtrâ chBpô, sendo Gh fundadora d€ um
màí|dlto d€tlvo d€ quatÍE (O{) rno6 consecütivo§. Exc€to pre§dente que icrá
d€trnltlvo, e não cabr .lGlsõôs.

AIügo aO'
A5 cl6lF€5 ,a.t Oirstortr dr rÉrodrCo re.llzrr-.ê-ão dc tés cm t Ê à.t6, aé .

aêgund! qulnl!.!! da Agotto por dlêDla complêta da dlrrtorla ê do Consêlho Ftscal,
peb AssêmbÉb cêrrl Ord,fláíia. semplE por voto sêcílto, podêndo sêus Ínarobr!§
sGi .lêtt6 po. igull p€riodo.

§ 1o - O Esodado par! @ndidatrr âos calgo6 dô entidlde, exc.to d. dlrütorlâ
exccutlv!, qu. n8o cât'c Etclçro, trm que tÊr Íto mlnlmo 5 (cincô) ànos d€
êrp.iitnd. cllibJrll coínprovadr no âmblto ortturôl junino, da Í.tGÍ{dâ in$tuição,

§ 20' O Êsiocbdo qu€ tlver a qrrâlidâde âdÍnri pod.ó .pÍcs.nt Í rcgEtm na

sêcretrfla até !5 dias rntes ô dlà da vot!ção, çom ó!pâ comphta de candldatos,

§ 30 . Ílodêrlo 3êr rÊgistrádo. ch.p.r para dlretoíô sendo vedãdo o Íeg{stÍo dê
mÍnes Darà cargos isolôdG,

6 4'- É fôo[ôdo !o GâtÉidlto que êst bêleçâ uÍna chrp. dõ Dlletorit ou 
'lo

c;nsêlho Fl§aal rEuror o ítglstro dela até um! hor. .nt c do momento mafttóo
par. o lnldo óa .lêlçto.-àio - l.or.a<ro ãevêrá *Í lnl.laóô m€la horâ àpôs o !éÍÍnloo da vot Co, Êênôo

JouaOr ó4. inesa quê a pÉsidir, pÍoce§rando sê êín público, Ílà sada soci'l
-tii I ô rlor.to conúr os irabrlhos do pleito sí Podêrto 5êr lrrtlrpostc âté óez
(ú) dÉ5 após âs cl.ições, 9!ra o rulgrhGnto cm ÂsúcmuéI. Gêr.l Extnotdináíta,
àoêcblírêntr convocâda Dara tll ílm .

q z"- Somettt terão Otrelto a vqto o§ sócios íundôdorcs e contribulntes nos

têrÍn6 do6 Ârti9o6 60, 70 e 60 d€Éte Estatuto, Com €taaçro no lrtlgo 70 'l"t€
estatuto orúc úo te.to dlrrlto a voto os 9ócioÍ bênem&t$ ! d€pêndênt6'

lrt{Co al.
A ósc *rú ríada pclo Ptrsldsnte .ln 

^srêmblá! 
C€rà|, rtravé§ de terÍno om

liv,o oóDrlo lsglntdo poí todos o5 elêltq!.
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c PtTuLo vltl
DOS BEI'S PATRI|.OiIÂI5

Arüao a2'
o p TRri!Ô to D^ AssoGAçAo É co srrruÍDo:

I - Do6 bans móvci' e imóvels qua possut e vler ! possutr;
tt - Drs nrúar patrlÍnon]als;
IlI - Dlt contrlàul$.! espo.rttnaàs d€ rcus s&io6 (OÉ quôb sáo foírtes de

Ílorsos Plrq manuten{ão}
lV - Drs verbõ rÊcêbir6 êtEyé. dê lds dc tn entlvo c .urdlto do govGmo ê

AsÉoci.Éé c!lhrr!l3;
V - Pmvc'rto3 ê rrracldaçõGg de evantos e outÍo§;
W - Sald6, rêceltls e Prolrüto§ de movimcntâ€õ€s bancátia§.

Artllo a3o
O3 §lldoB aprrl!óo3 no tim dG (ãd! uar§lclo podêrlo sc, àpllcrdo§ nà ãqutatç,o

d. títulos d! dtuid. BÍblk ou bcns inÉvcis, vtsôndo à obtlndo ou mêlho{ir da
leírê póprtr.

Àdoo llo
É ved6do o emprcgo aros fundgÉ sôciàis êm opêrrçôcs de càrátêr alaâtórÍo.

Artlgo a5o
A €nüóâdc pode, mcdllnt4 rp.ovação, contÍlir{llr Gy'ou p.rtlclpâr .m cv€ntoi

Sodal§ ía3dúoâ Vou çtllturals,

CAPITULO ü
oÀ DtssoLuçÃo E LTQUTDAçÃo

lrtllo 'r6c
A Àssodação somcnti !a dlssolverá quando nlo m.ts ltênder âs tlnaltdsda6 do

artlgo 30 deste e5iâtlrto, âpós dcllb.rrção da Ass.mblélà G€rlI par! êstê fim,
Gipaciàlm.nte convoad!, e madllnte vot!Éo ínvoráyel di maloíà rbÉolut! d0§
mcmbroE c dos asEodadgs lnscíltc (cgm dlralto â voto).

A'Sgo aro
Dallbcíada à dissoludo e satlÍÍalto o pa68iw, o r§mânê§aentc do Í,atrlírônto ,êrá

d-ttn.do ô qú.lquet htklôdG b.n íL.ntÊ . íllrtÊóPrco, dcr.h qu. tltu.dD no
ck ada da Mrmrn€uâpa ou no E§tâdo dô PlaaltL,

lnigo rlt'
o. àssoElados n6ô .lspondêm rolidÚrir nem subaldlaÍlmante pdü obtlgaçõ€s

coitr.Ídas pcla Dlretorla Exe@tlvô em nome dô Arsodaçlo.

^Ítlfo 
ato

A As.toct!§lo não r€íÍrunerará a sua DlrctorL Êrêcuüva c demal3 mcmbt§s
p.rtictpante3i nto distribui lúcros ou divldendo§ €ntre os membí9s ou
põrü€tprntrs; o sup!Évlt event!àlm€nt€ wÍlílcâdo em eàr êxerclcio ítn ncÊlro
srÉ rpllrado nr Íianutênçâo a das€nvolvirneito d€ Suag âtivldadês so<lâls,
lDllcãndo trmbém suas rendôs htegrôlmente no país.
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CAPÍTUIO X
DAS Or§POSrçóES GERATS Ê FrXltS

Ardlo at.
Os c!so6 omlssG sáo d, compêtência exdusiva da Ass€mbléla Gerô|.

Artleo 30'
ESs. aatâtuto aíit.àÍÉ Gfi vigoí nô dàtà de su! rprovÉÉo pêlô Âigêmbléla Garal.

Parágrlfo únrco - Âs disposiÉcô dartê .statuto podorão rir reíormrdô§, .m
sraslo dr ÂssaÍnbléla Gcrrl por dalibeôfão do6 Írrombros dô Dlr€toÍia E (aqtiv!,
lapôdàlíralite convocldG parô Ga§e llm.

JosE c RLos ttaocÊrcto ot gouze.ruxroe

TILIPE f,OI'UlO DA §ILVA

AXÍO"IO DÊ PADUA ASCIi|ETTO DA SILVA

tra xorl x Gl{o Lolo Do arai^L

ta/lito€L ltra DE olrvctt

DEI:SE CA T LISTOA DUAi?E

YAL'fIi, PTXÉDO DA §IIVA

)csslc PlÍttcl.l ol 3RrTo

altraE Lria^ Dors slrÍÍos

Jn; U- J.r'r..^-^.
0 'r*tia*'G

{^'"""dtS.*X*

dU^" *^ao.;-*S &S^^
0ó'ü d,r 't.lÍh6r!8"'

^órot"oo^i'l tt-o'l

'^"llitlrijli"e.::"""

-i!'*t'ií,f,:,,,'Í!#:r.
n r d o to. L u.., 5,;[; o O r. o n a

trriitar r ar ír,

rr lllr://Éldrtihl.tjd.Lr.tr

\:---"
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PRIIEITURA MUNICIPAT OE MAMANGUAPE

STCRETÂRIA MUNICIPAT DE CUTTURA

A Secretarra Municipal da CultuÍa de Mamanguâpe-pB declara, para os dêvidos frns, qrrt' a

Associaçâo Cultural Junlna lola RaÍa, inscrita no CNP, sob o ne 27.544.324/@01-47, com scde

neste municipio, desenvolve, de Íorma continua, Íelevantes Íerviços (ulturatÍ e sociars em prol

da comunidade local.

srtw w

A Associação Junina loia Rarâ atua com ênfase na preservação, valoÍrzação e diíusão dôs

tradições iuninas, promovendo a inclusâo sociãl e o fortalecimento da identrdade

cultural nordestina. Suas ações contemplam oÍicinas artísticas, apresentações culturaas,

projetos de formaçã0, açôes voltadas à diversidade e geração de renda, com íoco

especial nos públicos tGBTQIA+, mulheres, negros e indígenas.

Reconhecemos a significativa contribuição da refêridã assoctação paÍa o

desenvolvimento cultural e social do municipio de Mamanguape, sendo uma importante

parceira nas ações voltâdas à democratização do acesso à cultura e à promoção da

cidãdânia.

Por ser verdade, firmamos â presente declaração para que produza os efeitos legais

necesSários.

Mamanguape-PB, 75 au

Antonro Culos Souza da Sila

ÍetáÍio di CulluÍa

Antonio CaÍlos Souza da Silva

Secretário(a) Municipal da Cultura

tu de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE
Rua do lmpeÍadoÍ, 78 - Centro - Mamanguape ' PB

CEP: 58 280-000 Têl :(83) (83) 32e2-2246

/-nú"" )



Cantónio dc Regisn'os
Di rlt.ltqgttt

EraouJfEfltos E IAl s

Flavio Henrlque sllva Pozzobon, lnterino do 1o oÍlcio de proteslo da cidade de
MAMANGUAPE - PB, de acordo com a legislação vigente, CERTIFICA que por haver sido
verbalmente solicitado e tendo em visla o resultado da pesquisa procadida nos arquivos desle
Serviço Registral de Protesto, no prazo de 5 (cinco) anos a partir de 10 de Abril de 2020, deles
NÂO CONSTA OUALQUER PROTESTO em nome da pessoa discriminada a seguir:

No E. .... : ASSOCTAçÁO CULTURAL JUNTNA JO|A RARA

ct{P1..... : 27.544.3241000í-47

CERTIDÃO
NEGATIVA DE PROTESTO

o cERT|FlcAoo (

MAMÂNGU

mor.rq.oo cLnror)
ilt lfl ilfl illllllillll illttit

202fi400000372

É''acrrrcAçlg
rrír"t taE tr03

ICPJ

§§
noÍ t:

r§!r.rt
R! !.2!
titt2t
R3 0.í
t§ !,a9

ttt al.at

8.1o Oblr.t........,..,.-,..: ARCt l602.mOE
Coí|3rr[! a.ulooridd.de orn ltor./lolodfúl.IrnJul bí.
vâldo toírf,ila co,h o Lb da &ronltidada . nrcalúçao.

) ê vERoaoE. oou FÉ

.10 t dà 2025

ALIN
toriaada

,';,0 (AflIÓ xto Di Rt In05 0E t,,lAr,ítti6l:
CtlS 068 718

Av. Coronel Eatista CàrneiÍo, ,.,i9 299
Centío - Mama nguapÊ. pt

CNPr: 50.526.921/000i.S0
FtAvt0 ltENRtQut J[.v^ pozioS:1..

Oti(iJlReriitredô,
Ct5^Â 

^r,GUStO-St 
.

Oficial RegisríadoÍ 5u- -.,

P.rqulr.do poí......,..,.: ALIXE SILV DOS S NÍOS ll0/0an0?5.15nÍll

q 8r 99100.9101 ri
{, Ay. CcL B.tlúa C Eko,ã)9, (ComCeÍo Jo€o XXm) - CeotÍq X ra.nüaoc-pB

- rE íoaútoílodcrêdüc@gmaürom ê ÍrovoorloÍloítúEüSos

DEíôli2âdo @m Clhscôn.er

"B,ffiFó,ffiIs

SANTOS



CâRTüM
/ll"*",vrya

Trb.tlão oílcl.t - Fllylo H.nrlqu. Sllvt Porrobon
T.b.tllo Subtllluto - Cat.r Augu.to s.lbrr M.lot

Àv. Coron.t Brtlrl. Crrn.lro, 299 - Cantro.
cEP 30,280-000 - Mrmângurpo - PB

F0NE (0!)3292-229? cM.lt c.rlorlod.m!mtngu.p.Ogm.lLcom

CERTIDÃO NEGATIVA DE PITOTESTO

CERIIFICO que em ürtude das atribuições que me são por Lei coníêridas. que revendo os

l.ivms de Pmlestos de Titulos e Notas deste Cartório, numa busca de 5 anos até a presenle data.

não encontÍei nenhum protesto em nome ou responsabilidade do(a) ASSOCIACAO
CULTURAL JUNINA JOIA RARA, inscrito(a) no CNPJ sob o no 27.544.12410001-47. O
cenilicado é verdade e dou fé. Mamanguape, l0 de Abril de 2025.

Eu. ALINE SILVA DOS SANTOS. escrevente, que ccrtiÍiquei. digitei dou lé e subscrcvo.

de 2025.
da verdade.

o

âà'

I

Em

S LVA DOS SANTOS
escrevente.

Aline §iha dos Santos

Prôlêsto

seÉ" ôúiiát'rÂUY§t3Iêeü§xA

? Caíóíio dr Notàs e prolest. i)
MrmrnquaPc ' PB

ct{s 06t1.'31

^v. 
Cofonel gárista Carn."'o No 29!

C!nt?ô úd i{aínângeapÊ 'Pts
Flávio l'l.ntlqur Silva Êorzobon

Í.beliào Olicial
Ces.t Au0u§ro Seabra [aog

I.b?llão Subslituto

v^Ltoo Es moo TEiitTÔRto I ctox^L. 0UALOUER AOULÍER çÃ0 OU EI{EllD INV LID ESTE oOCUMENÍo.

oqn.[zádo cm C6óS.â.ncr

Consulte os dados em https://selodigital.tjpb.jus.br
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sECRI:,TÀRt^ DE Ât)ililNts't.tuÇÀo

DECLARAÇÃO

A Prcfciturr lllunicipal de Àhmenguepe, por meio desta, declara que a Asrocieçlo
Culturd Junine Jóie Raro, sob CNPJ 27.544.324/0001-47, não possui qualquer
ünculo formal ou institucional com esta administração. A referida entidade é
iodepcndente em sua organização, gestão e atividades, não sendo subordinada ou
administrada pela Prcfeitura.

Em caso de dúvidas. permanecemos à disposição para esclarecimentos,

Mamenguape/PB, 14 de abril de 2025

FIL ARAÚJO

SECRETÁ DE ÇÃo

ÍNp.l: o8.seg.1 24looo ffiil
PtcÍcitun Municipal dc llamangurpe

Rua do lnpaÍtdoí, ,!
. Cgllro. CEP:5!JIO-000 I
l_ Irnl.ngurpc,PS _J

MORf,I

D€na[r.do.om csms.ã.n.r
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇÀO

27.5.4.3211OOO147
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OÀTA OE AAÉRTURÂ

31/03n017

ASSOCIACAO CULTURAL JUNINA JOIA RARA

I I.ULo oo Ls.AaLLLC'À,ILNIo \NoML DL I ÀN.A§,AI

ASSOCIACAO JOIA RÂRA DÉMAIS

cÓDrco E oEscRrÇÁo DAÀÍNtDADE ECONÔi CA PRINCIPAL

94.93{.00 - Aüvidedês de organizaçõê3 a33ociatívas liqada3 à cultura e à arle

côotco E oEscRtÇÃo DAs AÍtvtoADEs ÉcoNÔMtcAs sEcuNoÁRtAs
93.19-l€9 - Outras âtlvldâdês ssponlvâi não ospeclÍlcâda3 ant6rlo,mont6

aóorco E DEscRrÇÀo oÀ NAÍuREzÂJURiDrca
399-9 - Aslociação Prlv.da

LOGRÂDOURO

R SANTO ANTONIO
NÜMERO

í97
COMPLEMENTO

CEP

56.280{00 CENTRO MÂMANGUAPE PB

ÉNOEREÇO ELETRôNICO TELEFONE

(83) 878r-9226

ENÍE FEDERATIVO RE !€L (EFR)

ATIVA
OAÍA OÂ SIIUÂÇÁO CÁDASTRÀT

2010712023

MOTTVO DÊ S|ÍUAÇÀO CÂOASTRÀL

SITUAÇÀÔ ESPECIAL oaÍa oa srÍuAÇÁo EsPEcrAl-

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/1112023 às í3:47:56 (data e hora de BÍasília). Página:111



MINISTERIO DA FÀZENDÀ

SECRETÀRIÀ ESPECIÀI DÀ RECEITÀ FEDER,ÀI" DO BRÀSTL

PROCT'RADORIÀ-GER,ÀI DÀ FÀZENDÀ NÀCXONÀL

INFORüÀçõES DE ÀPOIO PÀRA EMISSÁO DE CERIIDÃO

Por meio do e-CAC - CPE do código de acesso: 098.753.554-45

3\/0L/2023 10 :33:45

Página: 1 ,/ 1

CNP,r: 27.544.324 - ASSoCIACAO CULTURÀL JUNINÀ ,JoIÀ RÀRA

Dadog Cadastrâis de tíatriz
CNPJ: 27.5{4. 321/OOOL-47
UÀ d. Doúic1llo: DRE JOAO PEssoÀ-?B
EndêrêÇô: R SÀNTO À-\ToNiO, I9l
Blirro: CEN?RO CEP: 58280-000 lârnLeLpio I MÀMÀNGUÀPE

L.tpon!úvGl: 098.?53.554-45 - JOSE CÀRLOS ÍNOCENCIO DE SOUZÀ .I0NTOR

SiturÇlo: AT TvA

Nrtua.tr ,rurídiêr: 399-9 - ÀSSOCÍACAO PRIVADA

CNll: 9493-6,/00 - Àtividades de organizaÇõês associativas ligadas à cultura e à arte
Por!. d. Eq»r..!: DEMÀrs

Sócioa ê àdúiniatradorêa

CódLgo da UÀ: C4.301.00

UF: P3

Dàte dê Àbêrturà,t 31/03/2N1 ,'

CPF/CNP,, tfôú. Ou.lifl,erçlo
098.?53.554.{5 JOSTJ CARIOS INOCI]NCIO DE SOUZÀ JUNIOR PRESIDENTE

Ccrtidlo Enitida

siturçlo ctd..cr.l,
REGU],ÀR

cap. soci.l C.p. Votantê

CxPir: 27.54a.321/OO0L-47
Certadão Ncgativa: 7B9E.19Ci.37FD.0521 Eoirrào:24/1L/2423

Diagnóstico Fiscal na Recêita Federal

Deta dê Vâlidâdê | 22/C)/2024

Onissão de DCTF
(Perlodo de Àpu.açãc ) 2024 JÀN FEV MÀR ABR MÀI JUN JUL ÀGO SE? OUT NOV

Pendência - OniEsão de DCTEnebr
(Perlodo de ÀpuraÇáo ) 2024 _ JÀN EEV MÀR ABR MÀI JUN JUL ÀGO SET OUT NOV

ÍAusência de entlega de DCTFÍieb orr-qina1 ou de reLificadora em andamenLo

Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Gêra1 da Fazenda Nacional

Não foram detectadâs pêndêncj.ês/er(j-gibilidadês suspensàs parâ esse contribuinte nos controfes da Procurado r ia _Geral da Fazenda Naciona.I

FinaI do Relatório



MITTISTÉRIO DÀ EÀZE}IDÀ
SECRETÀRIÀ DÀ RECEITA FEDERÀI DO BR]ÀSIL

DEC!ÀRjÀçÃO DE DÉBrrOS E
TRIBUTÁRIOS

CRÉDITOS
r.EDERÀI S

DCTF MEIiISÀI 3.1
CI{PJ: 27. 5{4. 324/OOOL'41 !,êslÀno: ÍÂN 202,1

Dêdos Iniciaig

Período: 0L/01/2024 a 3L/OL/2024
Declaração Relificadorá: NÃo

Situação: Nornal

PJ inativa no mês da declãraçãoi SÍM

Oualifiêaçáo da Pêssoa JurÍdi.ca: PJ en Geral

Situaçáo da P,, no mês da declaração: PJ foi excluída do Slnples no mês da declalação

Dados Câdastrais do Erta.belecinento llatriz

Nome Empresariaf:
ÀSSOCIÀCAO CUITUNÀLJUNINÀ JOIÀ RÀRÀ

Logradouro: RUÀ SÀNTO ÀNTONIo

CoÍfiplemento:
Municíplo r I'IÀUÀNGUÀPE

cEP: 58280-000 Telefone:
Caixa Postal: UF: CEP:
Corrêio Eletrônico:

Nú&ero:197
Bairro,/Distrito : CENTRO

lrF: PB

Eax:



MINISTÉRTO DÀ FAZENDÀ
SECRETÀRIÀ DÀ RECEIIÀ FEDEA,AI, DO BRÀSIL

DECr.ÀRjAçÃO DE DÉBrrOS E CpÉDrrOS
TRIBIITÁRIOS FEDERJÀI S

DCTE' MENSÀI 3.7
cNPir: 27 - 5,1,1. 324 / OOOL-A1 JAN/2024 Página 2

Dedog do Repreaentante dâ Peseos Jurídica

Nohê: JOSE CÀI,LOS INOCENCIO DE SOUZÀ JUNIOR

cPF:098.?53.554-45

TêIefône I RaÍnal: FÀX:

Correio EIêtrônico:

Dados do Responsáve1 pelo PreenchiEênto

Nome: JOSE CÀRLOS INOCENCIO DE

cPF:098.?53.554-45

Inscrição no CRC:

Telefone: Ramal:

Correio Elet rônico:

SÔUZÀ JUNIOR

UE

Eax:

***r* trrIM DE IMPRESSÃO



CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAÍ-,HISTÀS

Nome: ASSOCIACÀO CULTURÀL JUNINÀ JOIA RÀRÀ (MÀTRIZ E TILIAIS)
CNPJ: 27 .544.324/ 000L-4'l
Certidão not 5'7 59L05 / 2025
Expedição: 3l/0L/2025, às 10:46:40
Val-idade: 30/01 /2025 - 180 (cento e oítenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀSSOCI]ÀCàO CITLTSRAL i,Irltn{À .rOIÀ RÀRÀ (llÀTRIZ E FIL!ÀIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n" 27.511{ .32ttlOOOl-17, túO COrStl como
inadimplente no Banco Naciona.l, de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitlda com base nos arts - 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/201L e

L3.46'l /201'1, e no ALo 0!/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantês desta Certidão são de responsabilidade dos
T r ibuna i. s do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefec imentos, agências ou filiais.
A ace j.tação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidào emitida gratuitamente.

INEORüAçÀO IUPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, .inclusive no concernente aos
reco lhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver forÇa executiva.

/-



CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MERCANTIS

RO DA CERTIDAO DATA DÁ EMISSÀO \.AI,IDADE cÓDrco DE vERrFrcAçÀo

-135/2025 3l tÍlL t2025 60 DtÀs cÀ \ À^l}] t)

DADOS DO REQUERENTE
Cnpj/Cpf
2't .544.324/000t47

Nome/Razâo Soclal

ASSOCIACAO CULTURAL JUNINA JOIA RARA
l,ogradouro
R SANTO ANTONIO

Número

t9'7

Complemento Bairro / Cidade

CENTRO. MAMANGUAPE.PB

DADOS DA CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta

Prefeitura, NÃO CONSTA DEBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente

data, para o requerente acima.

FINAI,IDADE
COMPROVAÇÀO DE REGULARIDADE FISCAL JTINTO À ÓNCÂOS PÚ'ETICOS E/OU PRIVADOS

OBSERVAÇÃO

PARECf,R
RESSALVADO ESTÁ O DIREITO DE HAVER PELOS MEIOS LEGAÍS QUAISQUER DÉBITOS QUE VENHAM SURGIR

APÓs o FoRNECIMENTo DESTA CERTIDÂo NEGATIVA. SEGUE A PRESENTE CERT1DÃO DEVIDAMENTE

ASSINADA E DATADA.

VALIDAÇÃO
Esta Cenidão é válida por 60 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificaçâo de autenticidade

através do QR Code, ou na intemet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, sndercço

http://www.mamanguape.pb. gov.br

Estâ Prefeiturâ se rescrva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
pessivo acima identiÍicado, que porventurâ venhâm a ser apuradas.

www.publicsot-com-br - Portâl do Contributute - Versâo - 2.24.0.83276 - Fone - (83)3221-4671 31101/2025 10:45:19 Páginal del
Pref.itura Münicipal de Mamânguapc CNPJ: 06.E9E.124/ü)01-48 Rua do ImpcradoÍ,78 Cep:58.2E0{00 Centro. Marnanguape PB pelo mdeÍc?o cletl?nico httpsr//mâmânguâ

Prefeitura Municipal de Mamanguape
Secretaria de Finanças

Departamento de Arrecadação e Tributos
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL JUNINA JOIA RARA
CNP J : 27 .514.324/0001 -47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apurâdas, é certificado que:

constam débitos adminislrados pela Secretaria dâ Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão.iudicial qua detêrmina sua
desconsideração para Ílns de certiÍlcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. RefeÍe-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veÍificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 06:46:25 do dia O110212025 <hora e data de Brasília>.
Vâlida alê 3'l lo7 12025 .

Código de controle da certidão: 4347.1028.5C65.37E4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: O8FA.í 879.8C98.5706 Emitida no dia 3110112025 às 10:44'.44

Certifico, observadas as disposições da legislaçáo vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos íiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidáo não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb. gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiveÍ localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de tÍansporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das Íegiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscÍição no CPF ou no GNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazênda.

Cêrtidão de Débito êmitida via 'lnternêt'.

s#

ldentifi cação do requerente:
cNPJ/GPF: 27 .544.3241OOO1 47
R.G, :



31t01t2025. 10:47 Consulta Regularidade do Empregador

CA'XA
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presentê certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadêr3 U0 1 / 2025 a O L / 03/ 2025

Certificação I{úmeror 2025013 10929527922L290

Informação obtida em 3l/OL/2025 l1i47 ils

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

27 .544.32410001.-47

ASSOCIACAO CULTURAL JUNINA JOIA RARA

RUA SANTO ANTONIO 197 / CEN'IRO / MAMANGUAPE / PB / 5828O.OOO

httss://coísulia-crÍ.cáixa.gov.br/consultací/pages,/consultaEmprogadorjí 111



TJDIT
Podêr Judiciário da União

ÍR|BUNAL DE JUSÍ|ÇA DO DTSTRTTO FEDERAI- E DOS ÍERRITÓR|OS

CERTTDÃo NEGATTVA DE DÍsrRrBUtçÃo Gsercnl - AçÕES cívErs e cRtMlNAts)
1a e 2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de açôes cíveis e
criminais disponíveis alé 091O4/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

LUIS FELIPE DE OLIVEIRA BARBOSA
097.290.014-48
( ALATDE DE OLTVETRA BARBOSA / SEVERTNO BARBOSA NETO )

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão iulgador.
c) A certidão será negativa quando não foÍ possível a individualízação dos processos por cârência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 1 21ICNJ).
d) A certidão cível contempla aÇões cíveis, execuções fiscais, execuçóes e insolvências civis, falências, recuperações
iudiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos cÍiminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão-
e) As certidões de Falência ê Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da
Le,14133/2021 .

f) Medida prevista no aÍtigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autentlcidade deverá ser confirmada no slte do TJDFT (www.tjdft jus.br), no mênu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autêntlcar, informando-se o número do sêlo digital de segurança
ímpresso.

Emitida gratuitamente pela internet em. 09 / 04 / 2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.YRRY.X79Q.S7J4.HX1W.EÍYP
í'H VÁLIDA PoR 30 (TRINTA) DIAS r,**

Página 1 de 1 09/04/2025 10:59:51

I{UCER - Núclco de Emisrão de Certidôes do TJDFT
Fórum de Bra3ili. - Milton sebútião B.Íbo.á, Prâça MuÍriclpal - Lot l, Bloco A, Alo B - Táneo.

Bresíli. - DF
Horário de Atendimento:7h às 19h, dê segunda a sexta-íeira, êrcêto íeriados.



sI PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAÍBA

TELEJUDICÁRIO . CENTRÂL DE CERTIDÔES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 580'13-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-'1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL

CertiÍcamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuiçáo de feitos criminais ativos nos

caÍtórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contÍa:

CPF: 031.606.744{1

Nome: REINALDO BARROS FERNANDES

Nacionalidâde: BRASILEIRO

Estado civil; UNIAO ESTAVEL

Documento de identiÍicaÉo: REGISTRO GERAL 0316067440'l SSP PB

Data de nascimenlo : 281 101 1977

Nome da mãe; MARLUCE DE BARROS FERNANDES

Nome do pãi: JosÉ ÊRANCISCO FERNANDES

Certidáo emitida às OgU de 04lO4l2O25

Validade 30 dias

1. Esta certidáo foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução no '1712010, da

Prêsidência do TJPB ê na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesla ceÉidáo foi inÍormado pelo próprio solicitante. Sua autentjcidade

deveÉ ser coníeÍida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF ê RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instruçâo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrila aos dados fomecidos pelo solicitante, Íicando ressalvados os rêgistros cadastrados

de forma diversa.

5, A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEíG, SISCOM, SEEU.

Para confirmar a autenlicidade deste documento acesse httpJ/app.Upbju§-br/c€Íto/valldarcêÍtidao e insira o
código de validação: rCkR.Ho./la. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



TJDTT
Pod€r Judiciário d. Uniáo

TRIBUNÂL DÉ JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRÍTóRIOS

CERTTDÃO NEGATTVA DE DTSTRtBUTçÃO (AÇÕES CR|MINAIS)

1a ê 2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos regislros eletrônicos de distribuição de ações criminais
disponíveis alé 0910412025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

ROSINEIDE DE JESUS SILVA
049.737.854-07
( MARTA APARECTDA DE JESUS SILVA DE MELO / ANTONIO DE ARAUJO SILVA )

OBSERVAÇÔES:
a) os dados de identíÍicação são de responsabilidâde do solicitante da certidão, devendo a titularidade seÍ conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não foÍ possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 1 21ICNJ).
d) A certidão cível contempla ações cÍveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, íalências, recuperações

iudiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e cuÍatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militarês e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consuhar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certídão Nada Consta, Tipos de Certldão.
e) As certidóes de Falência e RecuperaÇão Judicial, Cível ou Especial atendêm ao disposto no inciso ll do artigo 69 da
Lei '14133/2021 .

0 Medida pÍevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em iulgado.

A autênticidadê deverá ser conÍirmada no site do TJDFT (www.tjdft jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Cêrtidão Nada Consta, Validar Certidão - autentlcar, iníormando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 09 I 04/ 2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.6GXD.M178.SVKN.7OTM.5ROV
ffi vÁLrDA POR 30 (TRTNTA) D|AS #

Página 1 de 1 09 / 04/2025 10:49:07

NUCER - Núcleo d€ Emi§6ão de Certidões do ÍJDFT
FóÍum d. Brr.llis - Mihor s€b.stião B.ôo.a, PÍ.ça Municip.l - Lot6 l, Bloco 4 Ala B - ÍéÍ..o.

BÍâ.íllá - DF
Horá.io dê Atêndihento:7h às 19h, de sêgunda a seíâ-íe|]a, excgto fêÍiados.



T]DFT
Podê. Judiciírio d. União

TRIBUNAL DE JUSTIçA DO DISTRITO FEOERAI. E OOS TERNiTóRDS

CERTTDÃo NEGAT]VA DE DTSTRTBUTçÃO (AçõES CRTMTNATS)

lae2alnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais
disponíveis alé 09 /0412025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

PHELIPE CETESTINO INACIO DA SILVA
096,983.864-67
( FLAVTA CELESTTNO DA STLVA / JONENTLDO tNAC|O DA STLVA )

OBSERVAÇÔES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do sollcitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao iuízo ou óÍgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 1 21lCNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
pÍocêssos criminâis, os processos criminais militares e as execuÇões penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu ServiÇos, Certidões, Certidão Nadâ Consta, Tipos dê Certidáo.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judícial, Cível ou Especial atendem ao disposto no incÍso ll do artigo 69 da
Lei 14133/202'l .

0 Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - aüemlcar, inÍormando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 09 / 04/ 2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.WAG9.B54D.W3SJ.APC1.SLQ2
í.H VÁL|DA POR 30 (TRINTA) DIAS *r*

Página 1 de 1 09104/2025 13:O1:13

I{UCER - Núcleo d€ Emis6áo de Certidões do TJDFT
Fórum de Erasíli. - Mihon sêbsstião B.rbo3ô, P,aç. Municip.l - Lot. 1, Bloco A Ala B - TéÍ.oo.

BÍasíIle - DF
Horário de Atêndimeúo: 7h às 19h, de sogunda a r€xta-íêira, exceto í€.iados.



TJDTT
Pod€r JudiciáÍio da União

TRIBUNAL DE JUSTIçÂ DO DISTRITO FEDERÁT- E OOS TERRFóRDS

CERTTDÃO NEGATIVA DE DTSTRTBUTÇÃO (AçÕES CRTMTNATS)

1"e2ulnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais
disponíveis alé 09/O4/2O25, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

RAYANNE BATISTA DE LIRA
111.862.474-28
( MAR|A DO ROSARTO BATTSTA / VALDTR SANTOS DE L|RA )

OBSERVAÇÔES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conÍerida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o inteíessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não Íor possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 80, § 20 da Resolução 1 21ICNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuÇões e insolvências civis, falências, recuperações

iudiciais, recuperações extraludiciais, inventários, inteÍdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informaÇões sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdftjus.br, no mênu Serviços, Cêrtidôes, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As cerlidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da
Lei14133/2021.
Í) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

Â autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no mênu Serviços, Cêrtidôês,
Ceildão Nada consta, Validar Certidão - autentlcar, informando-se o númêro do selo digital de segurança
ímpresso.

Emitida gratuitamente pela internet eml. 09 I 04 I 2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.349W.19ME.BENR.87SQ.WKWA
ffi vÁLtDA POR 30 (TR|NTA) DIAS H

Págína 1 de 1 09 /04 /2025 16.58:15

UCER - {úcl€q de Emi§são d. CêÍtidõês do TJDFT
Fórum dc Br!.íli. - Miltor sêb.rtião B!óot , Pr!çr líunlcip.l - L.tê 1, Bloco A, Ah B - Tón.o.

BrasÍll. - DF
HoÍário d. At.ndim.nto:7h às 19h, de 5€gundâ . sena-íêirâ, êrceto íeísdo§.



Podor Judiciário dâ Uniáo

TRTBUNAL DE JUSTIçA DO DISÍRITO FEDERAL E DOS TERRÍTÓRIOS

CERTTDÃO NEGATTVA DE DrsTRrBUrçÃo (AçÕES CRIMtNAIS)
1a e 2a lnstâncias

CERTIFICAMOS quê, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais
disponíveis até O9104/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

FABIO DA SILVA RIBEIRO
090.493.404-74
( MARTA JOSE DA SILVA RIBE|RO / FLAVTO DA S|LVA RTBETRO )

OBSERVAÇOES;
a) Os dados de identiÍicaÇão são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatáno.
b) A certidão será emitida de acordo com as informaçôes inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 1 21lCNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperaÇões extrajudiciais, inventários, interdrções, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informaÇões sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu ServiÇos, Certidóes, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
ê) As certidõês de Falência e RecuperaÇão Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da
lei 14133 /202't .

0 Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentenÇa não tÍansitada em lulgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autentlcar, inÍormando-se o número do selo dlgital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 09 / 04 I 2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.3NP5.JE77.7SUz.ECY1.fr20# vÁLrDA POR 30 (TR|NTA) DIAS i#

Página 1 de It3r 6793

I{UCER - t{úcleo dê Émiôsão de Cenidões do TJOFT
Fórum do BÍasíia - Mihon Scbrstião B.rbo.., Praça Municipll - Lot. 1, Bloco A, Al. B - Tórr.o.

Brasflla - DF
HoÍário de Atendimenlo: 7h à3 I9h, de s€gunda . seía-feira, exceto fcÍisdo§.

09 /0412025 11 :43:11

T]DTT



TJDFT
Poder Judiciário da Uniáo

TRIBUNAL DE JUSTIçA DO DISTRITO FÉDERAL E DOS ÍERRITÓRIOS

cERnDÃo NEcATTvA DE DrsrRrBUrçÃo (eçÕes cRrMrNArs)
1a e 2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais
disponíveis alé 091O4/2025, NADA CONSTA contra o nome poÍ extenso e CPF/CNPJ de:

MARCOS JOSE MADRUGA CAVALCANTE FILHO
046.099.694-08
( MARTNES DA STLVA CAVALCANTE / MARCOS JOSE MADRUGA CAVALCANTE )

OBSERVAÇOES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conÍerida
pelo interessado e pelo dêstinatáÍio.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibiÇão de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização iunto ao juízo ou órgão julgador-
c) A certidão sêrá negâtiva quando não for possível â individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 1 21lCNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, Íecuperações
judiclais, recuperações extra.ludiciais, inventários, interdiçóes, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militarês e as exêcuÇões penais. Dêmais informâÇõês sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.ius.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da
Lei 14133/2021 .

0 Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidadê deverá ser conÍirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no mênu Serviços, Cêrtidóês,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autentlcaÍ, informando-se o númêro do selo digital de segurançp
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 09 / 04 / 2025
Seío digital de segurança: 2025.CTD.JW7Q.lFlg.4MTP.JEC6.XAFV
*# vÁLtDA POR 30 (TRtNTA) DtAS '.H

Página 'l de I 09/04/2025 1 1 :03:06

NUCER - Núcleo de Eirí$ão de Cêrüdões do TJDFT
Fórum de BÍâsÍlia - Mihon Seba.tião Baôo.., PÉç. ilunicipll - Lot. 1. Eloco A, Al! g - Tórrêo.

BÍasíIía - 0F
tlorário de Atondimento: 7h às 19h, do segunda . soxtâ-íeira, exc.to ÍoÍiodo6. Scanned with

§ ca-scannet



TJDFT
Podcr JudiciáÍio da Uniáo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA OO DISTRITO FEDERAI- E DOS TERRIÓRIOS

cERTTDÃo NEGATTvA DE DrsrRrBUrçÃo 1açÕes cRrMrNArs)
lae2alnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações crimínais
disponíveis alé 0910412025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

DANRLEY GOMES DA COSTA
104.365.254-02
( LUZTA GOMES TOSCANO / DORGTVAL DA STLVA COSTA )

OBSERVAÇÕES:
a) os dados de identiÍicação são de responsabilidade do solicitante da certidâo, devendo a titularidade ser conferida
pelo inteÍessado e pelo dêstinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o Ínteressado deverá requerer a atualização .lunto ao iuízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 20 da Resolução 1 21lCNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extíajudicíais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militarês e as execuÇões penais. Demais informaÇões sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tidft.jus.br, no menu ServiÇos, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da
Lei 1413312021 .

í) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentenÇa não transitada em julgado.

A aúemicidade deverá ser confirmada no sitê do TJDFT (www.tjdft jus.br), no mênu Serviços, Certidõês,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autêntlcar, inÍormando-se o númêro do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 09 / 04/ 2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.FAEK.QlP4.NXWC.XZ5G.BOWS
,.,.i VÁLIDA POR 30 (TR|NTA) DIAS ***

Páglna 1 de 1 Og /04/2025 11 :0311

NUCER - Núcl.o dê Emlssão de C€rtldõai do ÍJoFÍ
FóÍum dr Brrtill. - Millon s.b.ttlão B.ôo.r, Pr.ç. Municip.l - Lot. 1, Eloco A, Al. B - Íó,160.

8Ía6Íll. - DF
Horário do Atendlmcmo: 7h às 19h, do sêgunda a sêxta-Íêúa, êxceto íerirdo3.
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CERTDÃO NEGATTVA DE OrSÍR|BU|ÇÃO (AçÕES CRTMTNATS)

l'c 2' lnstànclas

CEnTIFICAMOS qua. após consulta aos regrslÍos elelÍônlcos de drstrrburçâo de açôes cnmrnars
disponíveis até 09/04/202S. NADA COIISTA contÍa o nome ps extenso e CPFiCNPJ de

ANTONIO D PADUA NASCIMENTO DA SILVA
101 .723.394-21
( CELIA PATRICIA NASCIMENTO DA SILVA / FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA )

OBSERVAÇÕES
a) Os dados de rdentrírcaqão sa) de responsahlrdad€ do solcrtírlê da cenrdáo, dsvendo â lrtüandâd€ sêr coníeÍrdô
pelo Inleressôdo e pelo deslrnatáíro.
b) Â cenrdáo seÍô emrtrdô de ôcoído com as iníoÍmaÇôes rnseÍdas m banco de dados. En caso de erlbrÇào de
pÍocÊssos com dados desôtuôllzados. o rnleresssdo dererá ÍeqrÊr€r ô atuEhzoçào Junto so lurzo ou úgôo,ulgEdoí.
c) A cedrdóo ser0 neqstrvs quando nôo ror possivêl e rndlvrdual:ação dos píocrssos por c8Íanoa de dados do Poder
Judioiiío (artrgo 8o, § 2o da Resotúção l2t /CNJ).
d) A cÊnrdão civel clntemplâ açôes civers. erecuções fiscais erecuçó€s e rnsolvênc1âs crvis. íaléncias. íecUpeíaÇ&s
ludrciars, reclrperacões eíra;udrciars. rnvenráÍlos, rnterdrçÕ€s. tutelas e cuíatelas A c?Ítrdào cÍrminâl compreeí|de os
procÊssos cnmrnars. os processos cnmrnals mrhtaíes e as ereoJçÕ€s p€nars oemôrs rníormaçoes sobre o cüteudo
das ceítdôes. consultaÍ em vvxÍví. tldÍt.1us br. no menu Servrços, Ceírdóes. Cenrdào Nada Consta. Trpos d€ Cenrdào.
e) As cenrdôes de Falencra e Reorp€íaÉo JudEal. Cryel ou Éspeoal atendem ao disposto no rnclso ll do anrgo 69 da
Lcr 14133/2021.
0 Medrdô píevrslâ no ânr90 26 do Códrgo Pensl. s€nlenç8 nôo tÍônsltadE em lulgâdo

A rtúrnlicidrdr díf,Íó t.í coífinn.d. no rit do T.DFT (wrü.titrt.Fr.ür). m mrnr Srviçor, Crrlidôoa,
Ccrtiôo tledr Conate, Velidr CcÍüdao - rt.nlicÍ. i,Íamenô-3. o nlmso Ô 3.lo dgit l dc rcarrIçe
inFÉ3o.

EmrtÍ!a gratunanente pela nteÍnet efl.'. 09/0412025
Selo digítal de segurança 2025.CTD.V03ó.2XOI.XQXó.EZ80.IZZD
-r. vALtDÂ POR 30 (TR|NTA) D|AS *

P.Orn t óe t

TJDFT

tlrcÊl . ltd.o d. Erir.& ô Cr!rb.. dc IJOF
Fôuíri d.&-ai.. ialtor S.ô-Éi, Brbol.. Fr.ç. iarridFl. Lct l.Eot A,^1.8.Íllt.o

Ê-rk.. 0f
l,lalrca.Aarúlrrúo ,h ôr t 9À d. r.$,rrt . r.d.'hÍr..l..n brúr.


